
REQUERIMENTO
(Dos Srs. Líderes)

Requer,  nos  termos  do  artigo  155  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  que  seja  incluído
automaticamente na Ordem do Dia o Projeto
de Lei nº 1448 /2024,  que  altera  a  Lei
nº 1.046 de 1950 e a Lei nº 10.820 de 2003
para  determinar  que  as  autorizações  para
desconto  de  prestação  de  empréstimo  em
folha sejam feitas de forma presencial e por
escrito  no caso de contratantes maiores de
60 (sessenta) anos.

Sr. Presidente

Requeremos,  nos  termos  do  artigo  155  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do

PL nº 1448/2024, que altera a Lei nº 1.046 de 1950 e a Lei nº

10.820  de  2003  para  determinar  que  as  autorizações  para

desconto de prestação de empréstimo em folha sejam feitas de

forma presencial e por escrito no caso de contratantes maiores

de 60 (sessenta) anos.

Deputado Elmar Nascimento
Líder do União Brasil
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Elmar Nascimento)

 

 

Altera a Lei nº 1.046 de 1950 e a

Lei nº 10.820 de 2003 para determinar que

as autor izações para desconto de

prestação de empréstimo em folha sejam

feitas de forma presencial e por escrito no

caso de contratantes maiores de 60 (

sessenta) anos.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD249600112100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) *-(P_7165)

 2  Dep. Padovani (UNIÃO/PR)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) - LÍDER do PSB      

 5  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 6  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 7  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 8  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 9  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 10  Dep. Waldemar Oliveira (AVANTE/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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